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Recurso Voluntário 

Acórdão nº 3301-007.334  –  3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 

Sessão de 17 de dezembro de 2019 

Recorrente CENTRAL ENERGÉTICA MORENO DE MONTE APRAZÍVEL AÇÚCAR 

E ÁLCOOL LTDA 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

Período de apuração: 01/04/2005 a 30/06/2005 

CRÉDITO PRESUMIDO VINCULADO A AQUISIÇÕES DE PRODUTOS 

AGRÍCOLAS JUNTO A PESSOAS FÍSICAS. APROVEITAMENTO 

RESTRITO AO DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA NO 

PERÍODO DE APURAÇÃO 

O crédito presumido vinculado a aquisições de produtos agrícolas junto a 

pessoas físicas só pode ser utilizado para desconto da contribuição devida no 

período de apuração, vedado o aproveitamento via compensação ou 

ressarcimento. 

Recurso Voluntário Negado. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao recurso voluntário. 

(documento assinado digitalmente) 

Winderley Morais Pereira - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

 Valcir Gassen - Relator 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Winderley Morais Pereira, 

Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Cândido 

Brandão Junior, Marco Antonio Marinho Nunes, Semíramis de Oliveira Duro e Valcir Gassen. 
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  16007.000326/2010-97 3301-007.334 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 17/12/2019 CENTRAL ENERGÉTICA MORENO DE MONTE APRAZÍVEL AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 33010073342019CARF3301ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
 Período de apuração: 01/04/2005 a 30/06/2005
 CRÉDITO PRESUMIDO VINCULADO A AQUISIÇÕES DE PRODUTOS AGRÍCOLAS JUNTO A PESSOAS FÍSICAS. APROVEITAMENTO RESTRITO AO DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA NO PERÍODO DE APURAÇÃO
 O crédito presumido vinculado a aquisições de produtos agrícolas junto a pessoas físicas só pode ser utilizado para desconto da contribuição devida no período de apuração, vedado o aproveitamento via compensação ou ressarcimento.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Valcir Gassen - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Winderley Morais Pereira, Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Ari Vendramini, Salvador Cândido Brandão Junior, Marco Antonio Marinho Nunes, Semíramis de Oliveira Duro e Valcir Gassen.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 72 a 82) interposto pelo Contribuinte, em 6 de julho de 2018, contra decisão consubstanciada no Acórdão nº 07-41.912 (fls. 52 a 55), de 13 de junho de 2018, proferido pela 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianópolis (SC) � DRJ/FNS � que decidiu, por unanimidade de votos, julgar improcedente a Manifestação de Inconformidade (fls. 38 a 47).
Adoto e cito o relatório do referido Acórdão:
Por meio do Despacho Deciso´rio DRF/SJR/SP n.º 61/2010, restou parcialmente homologada a compensac¸a~o por meio da qual a contribuinte buscava se aproveitar de pretensos cre´ditos seus, vinculados a` receita de exportac¸a~o e referentes a` Contribuic¸a~o para o PIS/Pasep do 2.º trimestre de 2005. 
Do total de R$ 25.056,23 pleiteados, acabou reconhecido como direito credito´rio o valor de R$ 21.124,34. A parcela na~o reconhecida assim o foi em face de que estava associada a cre´ditos presumidos referentes a aquisic¸o~es de produtos agri´colas efetuadas diretamente de pessoas fi´sicas; e tais cre´ditos, de acordo com o ADI SRF n.º 15, de 22/12/2005, na~o sa~o passi´veis de serem compensados ou ressarcidos, so´ podendo ser utilizados para desconto da contribuic¸a~o devida em cada peri´odo de apurac¸a~o. 
Irresignada com o deferimento apenas parcial de seu pleito repetito´rio, a contribuinte apresentou manifestac¸a~o de inconformidade, na qual produz alegac¸o~es de variada ordem destinadas, ao final e ao cabo, a demonstrar a ilegalidade do ADI SRF n.º 15, de 22/12/2005. Entende que tal ato administrativo afronta disposic¸o~es das Leis n.º 10.637/2002, n.º 10.833/2003 e n.º 10.925/2005, ao restringir indevidamente a possibilidade de aproveitamento dos cre´ditos em questa~o. O conjunto de argumentos postos no recurso administrativo na~o sera´ aqui minudentemente relatoriado, em face daquilo que se declarara´ no voto deste aco´rda~o. 
É o relatório.
 Conselheiro Valcir Gassen, Relator.
O Recurso Voluntário interposto em face da decisão consubstanciada no Acórdão nº 07-41.912 é tempestivo e atende os pressupostos legais de admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.
O ora analisado Recurso Voluntário visa reformar decisão que possui a seguinte ementa: 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/04/2005 a 30/06/2005
CRÉDITO PRESUMIDO VINCULADO A AQUISIÇÕES DE PRODUTOS AGRÍCOLAS JUNTO A PESSOAS FÍSICAS. APROVEITAMENTO RESTRITO AO DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA NO PERÍODO DE APURAÇÃO
O crédito presumido vinculado a aquisições de produtos agrícolas junto a pessoas físicas só pode ser utilizado para desconto da contribuição devida no período de apuração, vedado o aproveitamento via compensação ou ressarcimento.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/04/2005 a 30/06/2005
ATOS ADMINISTRATIVOS DE CARÁTER NORMATIVO. VINCULAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Os órgãos julgadores de primeira instância devem observar o entendimento da Administração Tributária Federal expresso em atos normativos 
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
No presente feito a questão central vincula-se ao aproveitamento pelo Contribuinte, em seu pedido de compensação, de créditos presumidos referentes a aquisições de produtos agrícolas efetuadas diretamente de pessoas físicas. 
No entendimento da administração fazendária, confirmada pela DRJ, é no sentido de que o ADI SRF nº 15 de 22 de dezembro de 2005 veda que tais créditos sejam compensados ou ressarcidos.
No recurso o Contribuinte reitera e reforça os argumentos já expostos quando da Manifestação de Inconformidade, salientando que a DRJ fundou sua decisão apenas na Portaria MF nº 341/2011 que impede o julgador de examinar, por ser ato administrativo de caráter normativo, se é ou não correto o previsto no ADI SRF nº 15/2005. Salienta ainda:
Em rigor, portanto, nenhuma das consistentes razões declinadas na primeira defesa foi aprecidada pela DRJ, e, assim, outra alternativa não resta à contribuinte senão reiterá-las nessa fase recursal. (...)
A previsão dos aludidos créditos presumidos encontrava-se originalmente inserta no artigo 3º, §10,  da Lei nº 10.637/2002, e no artigo 3º, §5, da Lei nº 10.833/2003; sendo, ao depois, deslocada para os artigos 8º e 15 da Lei nº 10.925/2004. (...)
É de uma clareza solar o conteúdo teleológico das disposições legais acima transcritas, as quais têm o inequívoco escopo de evitar a inocuidade dos benefícios fiscais pertinentes à desoneração das receitas advindas da exportação, já que, na hipótese de ser vedada a possibilidade de plena utilização dos créditos de PIS/COFINS, sobre os exportadores fatalmente recairia o ônus decorrente da incidência das exações nas etapas anteriores da cadeia produtiva. (...)
Assim, a posição defendida pela RFB, segundo a qual, após o advento da Lei 10.925/04, a utilização dos créditos presumidos se restringiu ao desconto dos próprios débitos de PIS/COFINS, somente teria algum sentido na hipótese de receitas originárias do comércio interno. Mas quando se trata de receitas vinculadas à exportação (que é o caso dos autos), há de se interpretar e aplicar aquele diploma legal em consonância com as regras especiais previstas nos artigos 6º da Lei 10.833/03 e 5º da Lei 10.637/02, que possuem o nítido desiderato de incentivar as exportações mediante o pleno e integral aproveitamento dos créditos previstos no regime não cumulativo das contribuições. 
O Contribuinte,  por entender que o ADI SRF nº 15/2005 deve ser interpretado de acordo com  art. 5º da Lei nº 10.637/2002 e art. 6º da Lei nº 10.833/2003, requer a homologação total da compensação pleiteada.
Com a devida vênia ao entendimento do Contribuinte, entendo que não lhe assiste razão, tendo em vista que a legislação dispõe de forma clara e diversa do seu entendimento.
Sobre a matéria assim prescreve o ADI SRF nº 15/2005:
O SECRETA´RIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuic¸a~o que lhe confere o inciso III do art. 230 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 30, de 25 de fevereiro de 2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, art. 3º e art. 5º, § 1º, inciso II, e § 2º, na Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, art. 6º, § 2º, e art. 51, §§ 3º e 4º, Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, arts. 8º e 15, e da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005, art. 16, e o que consta do processo nº 10168.004233/2005-45, declara: 
Art. 1º O valor do cre´dito presumido previsto na Lei nº 10.925, de 2004, arts. 8º e 15, somente pode ser utilizado para deduzir da Contribuic¸a~o para o PIS/Pasep e da Contribuic¸a~o para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) apuradas no regime de incide^ncia na~o cumulativa. 
Art. 2º O valor do cre´dito presumido referido no art. 1º na~o pode ser objeto de compensac¸a~o ou de ressarcimento, de que trata a Lei nº 10.637, de 2002, art. 5º, § 1º, inciso II, e § 2º, a Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º, § 1º, inciso II, e § 2º, e a Lei nº 11.116, de 2005, art. 16.  (...) (grifou-se).
Para bem fundamentar o entendimento acerca da matéria, bem como razões para decidir, cito o voto vencedor, do il. Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, no Acórdão nº 9303-008.258, de 20 de março de 2019:
Rodrigo da Costa Pôssas  Redator Designado  
Ouso discordar da ilustre relatora. 
A mate´ria devolvida ao Colegiado cinge-se a` questa~o da possibilidade do crédito presumido de PIS e Cofins da agroindu´stria, previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/2004, ser objeto de pedido de compensac¸a~o com outros tributos administrados pela SRF ou de pedido de ressarcimento. 
A decisa~o recorrida adotou os seguintes fundamentos de forma a permitir a compensac¸a~o de cre´ditos referentes ao cre´dito presumido das agroindu´strias com outros tributos e contribuic¸o~es administrados pela SRF: i) que IN SRF 606/2006, que regulamentou a o cre´dito presumido previsto na Lei nº 10.925/2004 extrapolou o conteu´do da lei e, portanto, seria ilegal, na~o podendo servir de base para a na~o homologac¸a~o da compensac¸a~o declarada; e ii) que a compensac¸a~o seria possi´vel por se tratar de cre´dito referente a exportac¸o~es, o que em tese se enquadraria na excec¸a~o prevista no §9º do art. 8º da Lei nº 10.925/2004. 
Em que se preze os argumentos trazidos pelo i.Relatora, entendo que os fundamentos apresentados na decisa~o recorrida esta~o equivocados e a decisa~o deve ser revista, conforme requer a Recorrente. 
O fundamento dos pedidos de ressarcimento e compensac¸a~o dos cre´ditos presumidos formulados pela Recorrida e´ o artigo 8º da Lei nº 10.925/2004, que assim dispo~e: 
Art. 8º As pessoas juri´dicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capi´tulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capi´tulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos co´digos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os co´digos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas a` alimentac¸a~o humana ou animal, podera~o deduzir da Contribuic¸a~o para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada peri´odo de apurac¸a~o, cre´dito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa fi´sica ou recebidos de cooperado pessoa fi´sica. (Redac¸a~o dada pela Lei nº 11.051, de 2004) 
O referido dispositivo legal permitiu deduzir do valor devido das contribuic¸o~es um cre´dito presumido calculado sobre os insumos adquiridos de pessoa fi´sica ou cooperado pessoa fi´sica. Esse e´ o alcance da norma. 
Os outros dispositivos legais que permitem o aproveitamento de cre´ditos em compensac¸o~es e ressarcimento (art. 5° da Lei n° 10.637 e art. 6° da Lei n° 10.833) referem-se, expressamente, aos cre´ditos ba´sicos apurados na forma dos artigos 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, e na~o ao cre´dito presumido do art. 8º da Lei nº 10.925/2004. Da mesma forma, a possibilidade de compensac¸a~o e ressarcimento trazida pelo art. 16 da Lei n° 11.116/2005 tambe´m se refere expressamente ao �saldo credor apurado na forma do art. 3º das Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003, e do art. 15 da Lei n° 10.865/2004�, e na~o ao cre´dito presumido em questa~o. 
A IN SRF 606/2006, que regulamentou a o cre´dito presumido previsto na Lei nº 10.925/2004, na~o extrapolou o conteu´do da lei, mas apenas regulamentou o dispositivo legal, que ja´ previa a impossibilidade de utilizac¸a~o do cre´dito presumido em compensac¸o~es ou ressarcimento. O mesmo podemos afirmar do ADI SRF no 15/2005, que apenas interpretou a norma que tratava do cre´dito presumido e da possibilidade de compensac¸a~o: 
Art. 1º O valor do cre´dito presumido previsto na Lei nº 10.925, de 2004, arts. 8º e 15, somente pode ser utilizado para deduzir da Contribuic¸a~o para o PIS/Pasep e da Contribuic¸a~o para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) apuradas no regime de incide^ncia na~ocumulativa. 
Art. 2º O valor do cre´dito presumido referido no art. 1o na~o pode ser objeto de compensac¸a~o ou de ressarcimento, de que trata a Lei no 10.637, de 2002, art. 5º, § 1º, inciso II, e § 2º, a Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º, § 1º, inciso II, e § 2º, e a Lei nº 11.116, de 2005, art. 16. 
No mesmo sentido temos o entendimento do Superior Tribunal de Justic¸a (STJ), em diversos precedentes, acerca da legalidade da IN 660/2006 e da validade do ADI SRF nº 15/2005 (REsp 1118011/SC, Rel. Min. Benedito Gonc¸alves, Primeira Turma, DJe 31.8.2010; e REsp nº 1.240.954/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe: 21/6/2011). 
Tambe´m na~o pode prosperar o fundamento de que a compensac¸a~o pleiteada poderia ser deferida em raza~o da excec¸a~o contida no §9º do art. 8º da Lei nº 10.925/2004, por se tratar de empresa exportadora. 
Em primeiro lugar, trata-se de dispositivos introduzidos pelas MP 552 e 556 de 2011, portanto, em momento posterior aos fatos analisados no presente processo. Inclusive tais alterac¸o~es na~o foram convertidas em lei, ficando sem efeito as relac¸o~es juri´dicas constitui´das e decorrentes de atos praticados com base nos referidos atos, conforme Decreto Legislativo 247/2012. 
Em segundo lugar, os para´grafos §8º e 9º do art. 8º da Lei nº 10.925/2004 na~o ampliaram as possibilidades de compensac¸a~o previstas nas normas de rege^ncia. Tratam-se apenas de permissa~o para as empresas exportadoras utilizarem tal cre´dito para pagamento de PIS e COFINS na~o cumulativos devidos, ainda que na~o sofressem a incide^ncia das contribuic¸o~es. 
Portanto, o cre´dito presumido a que se refere o artigo 8º da Lei nº 10.925/2004 apenas pode ser usado para fins de deduc¸a~o da COFINS e da Contribuic¸a~o para o PIS apuradas conforme o regime da na~ocumulatividade, na~o podendo ser objeto de compensac¸a~o ou ressarcimento com outros tributos, raza~o pela qual a decisa~o recorrida devera´ ser mantida. 
Diante do exposto, voto por NEGAR provimento ao Recurso Especial. 
Do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
Valcir Gassen
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Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 72 a 82) interposto pelo Contribuinte, em 6 

de julho de 2018, contra decisão consubstanciada no Acórdão nº 07-41.912 (fls. 52 a 55), de 13 

de junho de 2018, proferido pela 4ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de 

Julgamento em Florianópolis (SC) – DRJ/FNS – que decidiu, por unanimidade de votos, julgar 

improcedente a Manifestação de Inconformidade (fls. 38 a 47). 

Adoto e cito o relatório do referido Acórdão: 

                                           .º
 
                             

                                                                    

                                                                            

referentes                                     .º trimestre de 2005.  

                                                                     

                                                                             

                                                                              

                                                                                 

acordo com o ADI SRF n.º                                               

compensado                                                             

                                                  

                                                                          

                                                                       

                                          final e ao cabo, a demonstrar a 

ilegalidade do ADI SRF n.º
 
                                       

                                             .º
 
10.637/2002, n.º 10.833/2003 e 

n.º
 
10.925/2005, ao restringir indevidamente a possibilidade de aproveitamen   

                                                                    

                                                                             

                                     

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Valcir Gassen, Relator. 

O Recurso Voluntário interposto em face da decisão consubstanciada no Acórdão 

nº 07-41.912 é tempestivo e atende os pressupostos legais de admissibilidade, motivo pelo qual 

deve ser conhecido. 

O ora analisado Recurso Voluntário visa reformar decisão que possui a seguinte 

ementa:  

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

Período de apuração: 01/04/2005 a 30/06/2005 

CRÉDITO PRESUMIDO VINCULADO A AQUISIÇÕES DE PRODUTOS 

AGRÍCOLAS JUNTO A PESSOAS FÍSICAS. APROVEITAMENTO 
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RESTRITO AO DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA NO PERÍODO 

DE APURAÇÃO 

O crédito presumido vinculado a aquisições de produtos agrícolas junto a 

pessoas físicas só pode ser utilizado para desconto da contribuição devida no 

período de apuração, vedado o aproveitamento via compensação ou 

ressarcimento. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Período de apuração: 01/04/2005 a 30/06/2005 

ATOS ADMINISTRATIVOS DE CARÁTER NORMATIVO. VINCULAÇÃO 

DOS ÓRGÃOS JULGADORES DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Os órgãos julgadores de primeira instância devem observar o entendimento da 

Administração Tributária Federal expresso em atos normativos  

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não Reconhecido 

No presente feito a questão central vincula-se ao aproveitamento pelo 

Contribuinte, em seu pedido de compensação, de créditos presumidos referentes a aquisições de 

produtos agrícolas efetuadas diretamente de pessoas físicas.  

No entendimento da administração fazendária, confirmada pela DRJ, é no sentido 

de que o ADI SRF nº 15 de 22 de dezembro de 2005 veda que tais créditos sejam compensados 

ou ressarcidos. 

No recurso o Contribuinte reitera e reforça os argumentos já expostos quando da 

Manifestação de Inconformidade, salientando que a DRJ fundou sua decisão apenas na Portaria 

MF nº 341/2011 que impede o julgador de examinar, por ser ato administrativo de caráter 

normativo, se é ou não correto o previsto no ADI SRF nº 15/2005. Salienta ainda: 

Em rigor, portanto, nenhuma das consistentes razões declinadas na primeira 

defesa foi aprecidada pela DRJ, e, assim, outra alternativa não resta à 

contribuinte senão reiterá-las nessa fase recursal. (...) 

A previsão dos aludidos créditos presumidos encontrava-se originalmente 

inserta no artigo 3º, §10,  da Lei nº 10.637/2002, e no artigo 3º, §5, da Lei nº 

10.833/2003; sendo, ao depois, deslocada para os artigos 8º e 15 da Lei nº 

10.925/2004. (...) 

É de uma clareza solar o conteúdo teleológico das disposições legais acima 

transcritas, as quais têm o inequívoco escopo de evitar a inocuidade dos 

benefícios fiscais pertinentes à desoneração das receitas advindas da 

exportação, já que, na hipótese de ser vedada a possibilidade de plena 

utilização dos créditos de PIS/COFINS, sobre os exportadores fatalmente 

recairia o ônus decorrente da incidência das exações nas etapas anteriores da 

cadeia produtiva. (...) 

Assim, a posição defendida pela RFB, segundo a qual, após o advento da Lei 

10.925/04, a utilização dos créditos presumidos se restringiu ao desconto dos 

próprios débitos de PIS/COFINS, somente teria algum sentido na hipótese de 

receitas originárias do comércio interno. Mas quando se trata de receitas 

Fl. 88DF  CARF  MF
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vinculadas à exportação (que é o caso dos autos), há de se interpretar e aplicar 

aquele diploma legal em consonância com as regras especiais previstas nos 

artigos 6º da Lei 10.833/03 e 5º da Lei 10.637/02, que possuem o nítido 

desiderato de incentivar as exportações mediante o pleno e integral 

aproveitamento dos créditos previstos no regime não cumulativo das 

contribuições.  

O Contribuinte,  por entender que o ADI SRF nº 15/2005 deve ser interpretado de 

acordo com  art. 5º da Lei nº 10.637/2002 e art. 6º da Lei nº 10.833/2003, requer a homologação 

total da compensação pleiteada. 

Com a devida vênia ao entendimento do Contribuinte, entendo que não lhe assiste 

razão, tendo em vista que a legislação dispõe de forma clara e diversa do seu entendimento. 

Sobre a matéria assim prescreve o ADI SRF nº 15/2005: 

                                                              

confere o inciso III do art. 230 do Regimento Interno da Secretaria da Receita 

Federal, aprovado pela Portaria MF nº 30, de 25 de fevereiro de 2005, e tendo 

em vista o disposto na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, art. 3º e art. 

5º, § 1º, inciso II, e § 2º, na Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, art. 6º, § 

2º, e art. 51, §§ 3º e 4º, Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, arts. 8º e 15, e da 

Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005, art. 16, e o que consta do processo nº 

10168.004233/2005-45, declara:  

Art. 1º                                                                  

                                                                            

                                                                        

                                                        .  

Art. 2º                                                                      

                                                                           

art. 5º, § 1º, inciso II, e § 2º, a Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º, § 1º, inciso II, e 

§ 2º, e a Lei nº 11.116, de 2005, art. 16.  (...) (grifou-se). 

Para bem fundamentar o entendimento acerca da matéria, bem como razões para 

decidir, cito o voto vencedor, do il. Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, no Acórdão nº 9303-

008.258, de 20 de março de 2019: 

Rodrigo da Costa Pôssas  Redator Designado   

Ouso discordar da ilustre relatora.  

                                      -                                 

cré                                                                   º da Lei nº 

                                                                     

administrados pela SRF ou de pedido de ressarcimento.  

                                                                          

                                                                           

                                                                          

                                                                  º 
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                                                    º do art. 8º da Lei nº 

10.925/2004.  

Em que se preze os argumentos trazidos pelo i.Relatora, entendo que os 

fundamentos apresentados na de                                              

deve ser revista, conforme requer a Recorrente.  

                                                                     

                                                 º da Lei nº 10.925/2004, que 

assim d        

Art. 8º                                                                        

                                                                         

                                                                              

03.03, 03.04,                                                            

                                                                          

0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 

1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, tod                        

                                                                     

                                                                    

presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do 

art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002,                    

                                                                        

                                       º 11.051, de 2004)  

O referido dispositivo legal permitiu deduzir do val                            

                                                                            

                                                        

                                                                           

                                                                           

               -                                                              

                                                                             

art. 8º da Lei nº 10.925/2004. Da                                             

                                                                            

                 “                                                     

10.637/2002 e n° 10.833/2003, e do art. 15 da Lei n° 10.865/20              

                               

                                                                             

                                                                         

                                                                            

                                                                       

                                                                          

                                              

Art. 1º                           do previsto na Lei nº 10.925, de 2004, arts. 8º 

                                                                     

                                                                      

                                             cumulativa.  

Art. 2º                                                                         
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5º, § 1º, inciso II, e § 2º, a Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º, § 1º, inciso II, e § 2º, 

e a Lei nº 11.116, de 2005, art. 16.  

                                                                             

em diversos precedentes, acerca da legalidade da IN 660/2006 e da validade do 

ADI SRF nº                                                         

Primeira Turma, DJe 31.8.2010; e REsp nº 1.240.954/RS, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, DJe: 21/6/2011).  

                                                                      

                                                      º do art. 8º da Lei nº 

10.925/2004, por se tratar de empresa exportadora.  

Em primeiro lugar, trata-                                                      

                                                                      

                                                                              

                                                                               

base nos referidos atos, conforme Decreto Legislativo 247/2012.  

                                  º e 9º do art. 8º da Lei nº                 

a                                                                            

Tratam-                                                                    

                                                                          

                                               

                                                        º da Lei nº             

                                                                            

                                                                       

                                                                              

                                       

Diante do exposto, voto por NEGAR provimento ao Recurso Especial.  

Do exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário. 

 (documento assinado digitalmente) 

Valcir Gassen 
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